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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N° 4.000, DE 21 DE JULHO DE 2025

Dispõe sobre a transformação
de  área  rural  para  área
urbana,  gleba  de  terras
constante  do  perímetro  de
expansão  urbana ,  com
206.360,00 m²,  localizada na
Rodovia  Mario  Tonoli,  Gleba
nº  03,  Fazenda  Morro  Alto,
neste  Município  de  Itupeva,
Estado  de  São  Paulo,  de
propriedade  de  RESERVA
LOURENÇON  ITUPEVA  SPE
LTDA.

ROGÉRIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo  artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, e artigo 23 da Lei Complementar nº
527, de 03 de fevereiro de 2023;

D E C R E T A:
Art.  1º  Fica  transformada de  área  rural  para  área

urbana,  gleba  de  terras  constante  do  perímetro  de
expansão  urbana,  com  206.360,00  m²,  cadastrada  no
INCRA sob  nº  633.038.005.339-1,  localizada  na  Rodovia
Mario  Tonoli,  Gleba  nº  03,  Fazenda  Morro  Alto,  neste
Município de Itupeva, Estado de São Paulo, de propriedade
de  RESERVA  LOURENÇON  ITUPEVA  SPE  LTDA,  melhor
descrita na matrícula nº 14.172, do 1º Oficial de Registro de
Imóveis,  Títulos  e  Documentos  de  Pessoas  Jurídicas  de
Jundiaí,  conforme  consta  do  processo  administrativo  nº
16250-3/2023.

Art.  2º  Faz  parte  integrante  do  presente  Decreto,
planta e memorial descritivo, devidamente rubricados pelo
Senhor Prefeito Municipal.

Art.  3º  As  despesas  com a  execução  do  presente
Decreto  correrão  por  conta  de  verbas  próprias
orçamentárias,  suplementadas  se  necessário.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Itupeva,  21 de julho de 2025;  60º  da Emancipação
Política do Município.

ROGÉRIO CAVALIN
Prefeito Municipal

JOYCE MODESTO ADERALDO
Secretária Municipal de Obras, Planejamento e

Mobilidade Urbana
Decreto n° 4.000/2025 02
Publicado na Secretaria Municipal de Gestão Pública e

registrado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e
Fundiários  da  Prefeitura  Municipal  de  Itupeva,  na  data
supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos e
Fundiários Interino

...........................................................................................................
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RES.MONTES CLAROS

LOCAL

DE DISTÂNCIA /
RAIO (m)

RUMO /
DESENVOLV. PARA

3RL1 127,90 30,52 3RL2
3RL2 40,21 30,61 3RL3
3RL3 79,95 57°42'58" SE 3RL4
3RL4 8,56 20,41 3RL5
3RL5 9,00 8,07 3RL6
3RL6 29,28 31°36'52" SW 3RL7
3RL7 92,00 58°23'08" NW 3RL1

RESERVA LEGAL 03 (em A.P.P)

ÁREA: 4.108,67m² / PERÍMETRO: 290,84m

DE DISTÂNCIA /
RAIO (m)

RUMO /
DESENVOLV. PARA

1RL1 18,05 19,73 1RL2
1RL2 16,11 10°59'44" NE 1RL3
1RL3 25,31 11,36 1RL4
1RL4 13,47 9°25'17" NE 1RL5
1RL5 12,04 54°28'27" NE 1RL6
1RL6 9,41 28°50'12" NE 1RL7
1RL7 6,18 50°11'13" NW 1RL8
1RL8 21,54 77°46'02" NW 1RL9
1RL9 7,41 55°54'07" NW 1RL10
1RL10 30,77 9°34'23" NE 1RL11
1RL11 19,31 23,51 1RL12
1RL12 40,28 82°20'02" NE 1RL13
1RL13 12,45 12°18'11" SE 1RL14
1RL14 22,50 71°52'45" NE 1RL15
1RL15 9,10 81°47'48" NE 1RL16
1RL16 14,90 85°15'46" SE 1RL17
1RL17 12,35 83°36'56" SE 1RL18
1RL18 11,69 80°21'18" SE 1RL19
1RL19 9,58 87°42'40" SE 1RL20
1RL20 8,19 73°21'28" NE 1RL21
1RL21 123,59 57°42'58" SE 1RL22
1RL22 8,14 26°55'23" SW 1RL23
1RL23 8,27 7,84 1RL24
1RL24 50,93 11,95 1RL25
1RL25 15,13 7,75 1RL26
1RL26 3,59 4,02 1RL27
1RL27 2,19 2,26 1RL28
1RL28 2,90 2,21 1RL29
1RL29 24,46 9,58 1RL30
1RL30 20,20 6,68 1RL31
1RL31 18,29 6,92 1RL32
1RL32 63,36 5,79 1RL33
1RL33 6,02 1,79 1RL34
1RL34 14,84 5,74 1RL35
1RL35 41,15 14,02 1RL36
1RL36 5,30 1,83 1RL37
1RL37 10,26 2,54 1RL38
1RL38 4,15 2,13 1RL39
1RL39 25,64 12,41 1RL40
1RL40 22,52 10,06 1RL41
1RL41 7,74 3,96 1RL42
1RL42 0,66 13°11'04" NW 1RL43
1RL43 3,03 1,84 1RL44
1RL44 9,39 5,67 1RL45
1RL45 29,05 9,09 1RL46
1RL46 20,05 67°42'32" SW 1RL47
1RL47 4,23 39°23'16" NW 1RL48
1RL48 8,38 48°55'37" NW 1RL49
1RL49 11,13 68°17'28" NW 1RL50
1RL50 8,25 86°11'56" NW 1RL51
1RL51 11,25 78°43'45" SW 1RL52
1RL52 11,35 67°13'25" SW 1RL53
1RL53 6,58 45°16'47" SW 1RL54
1RL54 8,45 26°27'52" SW 1RL55
1RL55 10,46 13°29'23" SW 1RL56
1RL56 12,54 88°35'10" NW 1RL57
1RL57 6,09 77°37'15" SW 1RL58
1RL58 11,93 64°02'47" SW 1RL59
1RL59 18,94 56°53'58" SW 1RL60
1RL60 21,57 35°36'37" SW 1RL61
1RL61 0,95 13°36'57" SW 1RL62
1RL62 80,60 57°09'00" NW 1RL61

RESERVA LEGAL 01

ÁREA: 27.073,97m² / PERÍMETRO: 834,50m

DE DISTÂNCIA /
RAIO (m)

RUMO /
DESENVOLV. PARA

2RL1 12,33 2,46 2RL2
2RL2 74,67 9,31 2RL3
2RL3 658,56 26,86 2RL4
2RL4 16,49 60°16'39" NE 2RL5
2RL5 11,21 11,78 2RL6
2RL6 20,92 5,08 2RL7
2RL7 63,77 20,47 2RL8
2RL8 53,18 21,86 2RL9
2RL9 35,84 14,47 2RL10
2RL10 17,41 1,82 2RL11
2RL11 8,44 58°25'53" SE 2RL12
2RL12 28,00 31°34'07" NE 2RL13
2RL13 65,45 58°25'53" SE 2RL14
2RL14 6,98 49°28'25" SW 2RL15
2RL15 89,27 8,80 2RL16
2RL16 83,35 9,00 2RL17
2RL17 33,90 5,74 2RL18
2RL18 160,49 11,42 2RL19
2RL19 81,69 9,58 2RL20
2RL20 16,71 10,34 2RL21
2RL21 22,66 6,84 2RL22
2RL22 108,10 8,38 2RL23
2RL23 84,80 17,08 2RL24
2RL24 24,29 7,65 2RL25
2RL25 40,90 9,90 2RL26
2RL26 176,14 15,40 2RL27
2RL27 35,15 4,06 2RL28
2RL28 31,36 3,87 2RL29
2RL29 16,97 3,67 2RL30
2RL30 24,25 19,14 2RL31
2RL31 6,08 2,88 2RL32
2RL32 29,28 3,39 2RL33
2RL33 69,54 3,88 2RL34
2RL34 108,32 7,18 2RL35
2RL35 9,97 17,54 2RL36
2RL36 44,41 57°08'58" NW 2RL1

RESERVA LEGAL 02

ÁREA: 10.103,48m² / PERÍMETRO: 469,76m

CARLOS AUGUSTO 

WELLENDORF 

FILHO:37316650850

Assinado de forma digital por 

CARLOS AUGUSTO WELLENDORF 

FILHO:37316650850 

Dados: 2025.04.23 17:15:50 -03'00'
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DECRETO N° 4.002, DE 21 DE JULHO DE 2025

Dispõe sobre a transformação
de  área  rural  para  área
urbana,  gleba  de  terras
constante  do  perímetro  de
expansão  urbana ,  com
676.796,00 m²,  localizada na
Via Adalberto de La Fuente Y
Rodriguez,  Gleba  D2,  neste
Município de Itupeva, Estado
de São Paulo, de propriedade
de JOÃO CARLOS DE ARRUDA
MING, MARIA ELIZABETH MING
PAVANI  e  CARLOS  EDUARDO
DE ARRUDA MING.

ROGÉRIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo  artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, e artigo 23 da Lei Complementar nº
527, de 03 de fevereiro de 2023;

D E C R E T A:
Art.  1º  Fica  transformada de  área  rural  para  área

urbana,  gleba  de  terras  constante  do  perímetro  de
expansão  urbana,  com  676.796,00  m²,  cadastrada  no
INCRA  sob  nº  633.038.001.899-5,  localizada  na  Via
Adalberto  de  La  Fuente  Y  Rodriguez,  Gleba  D2,  neste
Município de Itupeva, Estado de São Paulo, de propriedade
de  JOÃO  CARLOS  DE  ARRUDA  MING,  MARIA  ELIZABETH
MING  PAVANI  e  CARLOS  EDUARDO  DE  ARRUDA  MING,
melhor  descrita  na  matrícula  nº  23.855,  do  1º  Oficial  de
Registro  de  Imóveis,  Títulos  e  Documentos  de  Pessoas
Jurídicas  de  Jundiaí,  conforme  consta  do  processo
administrativo  nº  11406-6/2023.

Art.  2º  Faz  parte  integrante  do  presente  Decreto,
planta e memorial descritivo, devidamente rubricados pelo
Senhor Prefeito Municipal.

Art.  3º  As  despesas  com a  execução  do  presente
Decreto  correrão  por  conta  de  verbas  próprias
orçamentárias,  suplementadas  se  necessário.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Itupeva,  21 de julho de 2025;  60º  da Emancipação
Política do Município.

ROGÉRIO CAVALIN
Prefeito Municipal
JOYCE MODESTO ADERALDO
Secretária Municipal de Obras, Planejamento e

Mobilidade Urbana
Decreto n° 4.002/2025 02
Publicado na Secretaria Municipal de Gestão Pública e

registrado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e
Fundiários  da  Prefeitura  Municipal  de  Itupeva,  na  data
supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública
Secretário  Municipal  de  Assuntos  Jurídicos  e

Fundiários Interino
...........................................................................................................
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 3.501, DE 30 DE JULHO DE 2025

Retifica a portaria nº 3.326, de 26
de junho de 2025, publicada na
Imprensa  Oficial  do  Município  de
Itupeva,  Edição nº  2052,  página
04, de 27 de julho de 2025.

ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Onde  se  lê:  Artigo  1º  -  Fica  constituída  uma
Comissão para análise das prestações de contas que serão
realizadas  pelas  Organizações  da  Sociedade  Civil  –
OSC,  credenciadas  através  do  Chamamento  Público  no
processo administrativo nº 8720/2025.

Artigo  2º  -  Esta  Comissão  será  composta  pelos
seguintes servidores:

Maria José dos Santos Paz
Matrícula - 483
Milva Mirna Gomes Gama
Matrícula - 3622
Joselina Barbosa de Moraes
Matrícula - 3269
. Leia-se: Artigo 1º - Fica constituída uma Comissão

de Monitoramento e Avaliação da  Organizações da
Sociedade Civil – OSC, que será credenciada através do
Chamamento  Público  no  Processo  Administrativo  nº
8720/2025.

Artigo  2º  -  Esta  Comissão  será  composta  pelos
seguintes servidores:

RESPONSÁVEL  PELOS  RELATÓRIOS  DE
ATIVIDADES:

Amanda Greice Turriziani - matrícula nº 2201
RESPONSÁVEL PELAS INSPEÇÕES IN LOCO
Ligia Tais Silva Bianchi - matrícula nº 8570
ANALISTAS FINANCEIRAS
Maria José dos Santos Paz - matrícula nº483
Milva Mirna Gomes Gama - matrículanº 3622
Joselina Barbosa de Moraes - matrícula nº 3269
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos trinta dias do

mês de julho de dois mil e vinte e cinco.
ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de
Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 3.502, DE 30 DE JULHO DE 2025

Retifica  a  portaria  nº  3.312,  de
18 de junho de 2025, publicada
na  Imprensa  Oficial  do  Município
de  Itupeva,  Edição  nº  2052,
página  8/9,  de  27  de  julho  de
2025.

ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Onde  se  lê:Artigo  1º  -  Fica  constituída  uma
Comissão para análise dos Planos de Trabalho que serão
apresentados pelas OSC’s no Processo Administrativo nº
8720/2025,  cujo  objeto  é  um Chamamento Público  para
formalizar Termo de Colaboração com Organização Social
Civil,  para  atender  crianças  na  nova  escola  que  será
inaugurada no Bairro das Hotênsias .

.
Leia-se: Artigo 1º - “Fica constituída Comissão de

Seleção  que será responsável  pela análise do Plano de
Trabalho e análise da Habitação das OSC’s no processo
administrativo  nº  8720/2025,  cujo  objeto  é  um
Chamamento  Público  para  formalizar  Termo  de
Colaboração  com Organização  Social  Civil,  para  atender
crianças na nova escola que será inaugurada no Bairro das
Hotênsias”.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos trinta
dias do mês de julho de dois mil e vinte e cinco.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de
Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 3.492, DE 24 DE JULHO DE 2025

Reduz a jornada de trabalho da
servidora  MARIANA  MACHADO
MATOS CORDOVA, lotada junto à
Secretaria  Municipal  de  Saúde,
ocupante  do  cargo  público  de
Médico - Clínico Geral.

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica REDUZIDA em 7% (sete por cento) a
jornada  de  trabalho  semanal  da  servidora  pública,
MARIANA  MACHADO  MATOS  CORDOVA,  RG  nº
30.404.663-2,  CPF  nº  ***292518**,  lotada  na  Secretaria
Municipal de Saúde, exercendo o cargo público de Médico -
Clínico  Geral,  nos  termos  da  Lei  Complementar  nº
564/2025,  Decreto  nº  3.929/2025,  conforme  processo
administrativo nº 4193/2025 - PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, contando seus efeitos a partir  de 01 de
agosto de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e
quatro dias do mês de julho de dois mil e vinte e
cinco.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria MunicipalE
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de Gestão Pública, na data supra.
RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 3.490, DE 24 DE JULHO DE 2025

Reduz a jornada de trabalho da
servidora CRISLAINE CRISTINA DA
SILVA  ABREU,  lotada  junto  à
Secretaria Municipal de Educação,
ocupante  do  cargo  público  de
Agente  de  Gestão  -  Assistente
Técnico em Gestão.

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica REDUZIDA em 12% (doze por cento)
a  jornada  de  trabalho  semanal  da  servidora  pública,
CRISLAINE  CRISTINA  DA  SILVA  ABREU,  RG  nº
39.701.026-6,  CPF  nº  ***774719**,  lotada  na  Secretaria
Municipal  de  Educação,  exercendo  o  cargo  público  de
Agente  de  Gestão  -  Assistente  Técnico  em Gestão,  nos
termos  da  Lei  Complementar  nº  564/2025,  Decreto  nº
3.929/2025,  conforme  processo  administrativo  nº
7288/2025  -  PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, contando seus efeitos a partir  de 01 de
agosto de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e
quatro dias do mês de julho de dois mil e vinte e
cinco.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal
de Gestão Pública, na data supra.
RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 3.489, DE 24 DE JULHO DE 2025

Transfere  o  serv idor  JOSÉ
MARQUES MESSIAS FILHO, lotado
na Secretaria Municipal Educação,
para  a  Secretaria  Municipal  de
Infraestrutura  e  Manutenção  da
Cidade.

ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º – TRANSFERE o servidor JOSÉ MARQUES
MESSIAS  FILHO,  ocupante  do  cargo  de  Agente  de
Infraestrutura  –  Ajudante  Geral,  lotado  na  Secretaria
Municipal  de  Educação,  para  a  Secretaria  Municipal  de
Infraestrutura e Manutenção da Cidade, conforme processo
administrativo nº 8379/2025 -PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de
junho de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e
quatro dias do mês de julho de dois mil e vinte e cinco.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  na  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 3.493, DE 24 DE JULHO DE 2024

Concede  a  servidora  ISABELA
ANTONELLI  RECCHIA,  lotada  na
Secretaria Municipal de Educação,
exercendo  o  cargo  públ ico
Professor  de  Educação  Básica  -
Ensino  Fundamental,  Licença
Gestante de 180 (cento e oitenta)
dias.

ANGELITA  VIEIRA  RIOS  FRANCISCO,  Secretária
Municipal de Educação Interina da Prefeitura Municipal de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Decreto nº 1428, de 07 de abril de
1999, FAZ SABER que:

Artigo 1º -  Fica concedido a ISABELA ANTONELLI
RECCHIA,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Educação,
exercendo o cargo público de Professor de Educação Básica
- Ensino Fundamental, Licença Gestante de 82 (oitenta e
dois) dias, a partir de 16 de julho a 05 de outubro de 2025,
de  acordo  com a  Lei  Complementar  nº  387,  de  11  de
novembro de 2015, conforme processo administrativo nº
10604/2025 - PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 16 de
julho de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e
quatro dias do mês de julho de dois mil e vinte e
cinco.

ANGELITA VIEIRA RIOS FRANCISCO
Secretária Municipal de Educação Interina

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA N° 3.486, DE 23 DE JULHO DE 2025

Concede  ao  servidor  RAFAEL
SIGRIST PONTES MARTINS lotado
na Secretaria Municipal de Obras,
Planejamento  e  Mobil idade
Urbana,  exercendo  o  cargo  de
Coordenador  de  Atividades,  05
( c i n c o )  d i a s  d e  l i c e n ç a
paternidade.

JOYCE MODESTO ADERALDO, Secretária Municipal
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de Obras, Planejamento e Mobilidade Urbana da Prefeitura
Municipal  de  Itupeva,  Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 1428, de
07 de abril de 1999, FAZ SABER que:

Artigo  1º  -  Fica  concedido  ao  servidor,  RAFAEL
SIGRIST  PONTES  MARTINS,  lotado  na  Secretaria
Municipal  de  Obras,  Planejamento  e  Mobilidade  Urbana,
exercendo o cargo de Coordenador de Atividades, licença
paternidade de 05 (cinco) dias, no período de 16 a 20
de  julho  de  2025,  conforme  processo  administrativo  nº
10491/2025 – PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 16 de
julho de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e
três dias do mês de julho de dois mil e vinte e cinco.

JOYCE MODESTO ADERALDO
Secretária Municipal de Obras, Planejamento e

Mobilidade Urbana
Lavrada,  publicada  e  registrada  na  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública
...........................................................................................................
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